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PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 

(Processo Administrativo n° 017/2026) 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAGUANA, situada na Av. Major Silva Filho, n° 880 — 
Centro — ARAGUANÃ/MA, por meio do setor competente, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal n2 
14.133/2021, Lei Complementar n2 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, e demais legislações 
aplicáveis. 

DO OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE EDITAL O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE PROJETO 
PEDAGÓGICO VOLTADO AO INCENTIVO À LEITURA, VISANDO À MELHORIA DO DESEMPENHO 
EDUCACIONAL DOS ESTUDANTES DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ARAGUANÃ MA. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 

www.comprasaraguana.com.br, nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o 

início da sessão às 15:00 h. do dia 13/03/2026. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão 

do termo de referência. 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal n° 

14.133/21 e da Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e das 

demais normas complementares aplicáveis. 

2 -OBJETO 

2.1 CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE EDITAL O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE 

PROJETO PEDAGÓGICO VOLTADO AO INCENTIVO À LEITURA, VISANDO À MELHORIA DO 

DESEMPENHO EDUCACIONAL DOS ESTUDANTES DAS UNIDADES ESCOLARES DO 
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MUNICIPIO DE ARAGUANÃ MA. 

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo 

de Referência, parte integrante deste edital. 

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, 
com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. 

a.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até o terceiro dia útil 
anterior à data estabelecida para recebimento das propostas. 

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência; 

c.1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão 
emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

d) não estejam constituídas em forma de consórcio; 

(a vedação de participação de pessoas jurídicas consorciadas é exceção e deverá ser justificada 
nos autos, cfr. art. 15 da Lei 14.133/21.) 

e) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

f) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

g) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art.14daLei14.133/2021): 

g1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado 
o ilítico ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

g2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 

g3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 

g.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

g5) Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição; 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas que 
preencham as condições estabelecidas no artigo 1°, §2°, do Decreto n° 56.475/2015, poderão 
participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei 
Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o Decreto n° 
56.47512015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 
em geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 ano, será considerado o valor 
anual do contrato. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 

3.4. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e 
se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas 
na legislação indicada na cláusula "1" deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão 
o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

4- ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que 
serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 
marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico 
www.comprasaraguana.com.br. 
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4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

5- IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 
3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada 
via e-mail cplaraguana@hotmail.com em seu corpo ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada 
dos seguintes documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for 
pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 

5.2. Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação 
(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame 

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação 
das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4. A decisão sobre a impugnação será publica da no sítio eletrônico oficial 

5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 
eletrônico para visualização dos interessados. 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

6- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para a abertura 
da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, 
em campo próprio do sistema. 

Se houver a inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei 14.133/21 (habilitação como fase 
antecedente), deverá ser previsto que os documentos de habilitação acompanharão a proposta de 
preços. 

Obs: Nos termos do inciso II, art. 63 da NLLC será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento 
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6.1.1. O licitante deverá indicar na sua proposta o "Preço", "Marca", "quantidade" e "Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado", de forma semelhante ao estabelecido no Termo de Referência — 
Anexo I deste Edital. 

6.1.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

Acaso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento, 
os documentos de habilitação também poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da 
sessão pública 

6.1.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 

6.1.4. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.1.5. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.1.6. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem 
ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e 
despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável 
e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 

6.1.7 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.1.8. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme 
disposto no Item 10.3. deste Edital, de acordo com o formulário que segue como Anexo II deste 
Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua 
portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 
entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou 
procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.1.9. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de 
sua apresentação. 

7- ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública 
do pregão eletrônico. 

7.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta 
mais bem classificada. 

7.3. Serão desclassifica das as propostas: 
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a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixa dos neste edital e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 

c) estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e 
unitariamente; 

7.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo 
sistema participarão da fase de lances. 

8- ETAPA DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, 
registro e valor. 

8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para 
sua aceitação. 

8.3. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao último 
por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de (1,00) um real em 
relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos 
após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.5. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o 
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.8. No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, bem com o 
de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 10, §2°, do Decreto n° 
56.475/2015, no certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

8.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 1°, §2°, do Decreto n° 56.475/2015, o sistema utilizado verificará se ocorreu 
empate ficto previsto no § 2° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, ou seja, as propostas 
apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preenchas 
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as condições estabelecidas no artigo 1°, §2°, do Decreto n° 56.475/2015, com valores até 5% (cinco 
por cento) acima do melhor preço ofertado. 

8.8.2. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 1°, §2°, do Decreto n°56.475/2015, convocada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) 
minutos, sob pena de preclusão. 

8.8.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 1°, §2°, do Decreto n° 56.475/2015 (COOP), 
convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no 
tempo aprazado, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP/COOP remanescentes que, 
porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do 
mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

8.8.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado 
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

8.10. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos 
no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

8.11. Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço 
máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

8.12. Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta 
acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes 
e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

8.14. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a partir e 
solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizado. 

8.15. Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9- MODO DE DISPUTA ABERTO 

9.1. No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos em sessão 
pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos. 

9.1.1. A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva enquanto 
houver lances enviados nesse período. 

9.1.2. Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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9.1.3. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinicio da 
disputa aberta para a definição das demais colocações. 

10. JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação 
da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 
contratação. 

Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao 
licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros 
testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 
definidas no termo de referência ou no projeto básico. 

10.2. É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos no item 13.6.8, 
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência 
de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do 
licitante previamente a eventual desclassificação. 

10.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
benefício direcionado às ME/EPP's, o pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento. 

10. 4. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. 

10.5. Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada após diligência que 
comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade 
capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do licitante. 

10.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 
proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

10. 7. O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o licitante 
classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário apresentado no sistema, 
facultada a presença de todos interessados. 

10. 8. Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso não houver 
entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a proposta será recusada, 
seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e 
amostra e assim sucessivamente. 

11 - HABILITAÇÃO 

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste edital, passar-se-á 
à fase de habilitação. 

11.2. A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no 
SICAF. 
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11.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos 
deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, 
juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 

11.2.2.0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 11.6 
deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais 
documentos não emitidos via Internet. 

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro 
solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

11.3. AAdministração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a 
transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a 
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

11.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via "chat", o Pregoeiro informará às demais licitantes a 
empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

11.3. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

11.5.1 Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 
estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

12.5.2. Regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas — CPF, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela RFB e PGFN; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de CNDT; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando exigível; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor; 

g) Declaração de isenção, quando for o caso, para tributos municipais ou estaduais; 

h) O microempreendedor individual que pretenda usufruir do tratamento diferenciado da Lei 
Complementar n° 123/2006 ficará dispensado das provas de inscrição nos cadastros estadual e 
municipal; 

• GARANTIA DA PROPOSTA 

- A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, 
sendo exigida a apresentação do comprovante de pagamento da respectiva garantia, sob 
pena da desclassificação da proposta. 

- A garantia da proposta deverá ter prazo mínimo de vigência (validade) de 3 (TRÊS) meses, 
a contar da data de entrega da proposta, sob pena de desclassificação imediata da 
PROPOSTA DE PREÇO. 

- Cabe ao pregoeiro e equipe de apoio analisar a regularidade e efetividade das garantias das 
propostas. 

- As proponentes deverão, ainda, observar as seguintes condições quando do oferecimento 
da garantia da proposta. 

- A garantia da proposta poderá ser prestada por caução em dinheiro, fiança bancária ou 
seguro garantia, nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/2021, devendo ser expedida 
anteriormente à abertura do certame e anexada juntamente com a proposta escrita. 

- Em caso de a licitante optar por deposito bancário poderá efetuar em conta corrente da 
Administração Pública: Banco do Brasil Ag.:1288-2 Conta corrente: 4080-0 e encaminhar 
o comprovante de depósito, de forma legível, juntamente com a proposta escrita, para fins de 
registro e validação, acompanhado do CNPJ da empresa e número da licitação. 

12.5.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, conforme art. 69 da Lei n° 14.133/2021. 

b) Certidão negativa de insolvência civil, quando se tratar de pessoa física ou sociedade simples, 
se admitida a participação; 
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c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

d) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

g) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

h) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 
pertinente. 

i) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

j) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.5.4. Qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis em características, 
quantidades e complexidade tecnológica com o objeto da contratação, mediante apresentação de 
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

12.5.5 Outros Documentos: 

a) Relatório de consulta negativa junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
— CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP; 

b) Alvará de Funcionamento, com vigência para o exercício de 2026. 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas 
da Lei, conforme o disposto no artigo. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 
68 da Lei Federal n° 14.133/21 
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d) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive 
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 
suspensivo, por ato de improbidade e administrativa; 

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social. 

12.5.5.1. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 
representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO 
III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

13.6. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 

13.6.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

13.6.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

13.6.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio. 

13.6.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.6.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 
os estabelecimentos. 

13.6.4.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados 
em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 

13.6.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

13.6.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos. 

13.6.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 

13.6.8. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de 
participação na licitação, mediante consulta ao: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araguana.ma.gov.br 



O!!! 
(--#. ". "1 PREFEITURA DE 

ARAGUANk 
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico www.cnilus.br/improbidade 
adm/consultar requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

d)Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 
http://www.prefeitura.sp.gov.bricidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_puni 
das/index.php?p=9255; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

13.6.8.1. As consultas serão realizados em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial 
e de seus sócios majoritários. 

13.9. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 
conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta 
licitação estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 
exigências do Edital, ela será inabilitada. 

13.9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 1°, §2°, do Decreto n° 56.475/2015, a sessão será suspensa, concedendo-
se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a 
possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto n° 
56.475/2015. 

13.9.2. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de 
uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 

13.9.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante melhor classificado, salvo na hipótese 
de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, 
os documentos de habilitação, por meio do sistema. 

13.9.4. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
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13.9.3 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e 
vencedora do certame. 

14- FASE RECURSAL 

14.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

14.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 

14.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual 
poderá reconsiderar a decisão no prazo de3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados do recebimento dos autos. 

14.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 
autoridade competente. 

15 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16- PREÇO E DOTAÇÃO 

16.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 

16.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega 
designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a qualquer titulo, a única e completa 
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remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra 
remuneração será devida. 

16.3. Não haverá reajuste de preços nem atualização. 

16.4. Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação n°. (indicar) do 
orçamento vigente. 

17— CONDIÇÕES DO AJUSTE 

17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de Empenho, da qual 
deverá constar, em anexo, todas as condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e 
contratante. 

17.1.1 Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá 
apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à 
contratação, atualizados, caso solicitados. 

17.1.2 A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à 
Secretaria Municipal de, ou, caso não possua, deverá providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a partir da homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena 
de configurar recusa na contratação para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

17.1.3. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias 
autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos 
para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à contratação. 

17.2. A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pela adjudicatária 
do objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente comprovado. 

17.2.1. Caso haja convocação para a adjudicatária retirar a nota de empenho, pelo Diário Oficial, a 
empresa terá (15) dias (quinze dias), para tanto. 

17.2.2. Caso a nota de empenho seja encaminhada por fax ou e-mail a empresa adjudicatária terá 
15 dias (quinze dias) para acusar seu recebimento da mesma forma. 

17.2.3 A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido 
configurará recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

17.2.4. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

17.3. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da 
aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de nova 
Sessão Pública, ou revogar a licitação. 
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17.3.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão 
convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da 
contratação. 

17.3.2. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial e divulgação nos endereços 
eletrônicos www.comprasaraguana.com.br. 

17.3.3. Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de 
classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de 
habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta 
e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

18- PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

18.1. O prazo de entrega do objeto contratual, será o prazo declinado na proposta respeitado o 
limite estabelecido no Anexo I neste edital. 

18.1.1. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de 
entrega do objeto que se apresente com as condições seguintes: 

a) até a data final prevista para a entrega; e, 

b) instruidos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à Administração 
Pública ou caso fortuito e força maior 

18.1.2. Os pedidos instruidos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão 
indeferidos de pronto. 

18.2. O material deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, no local e horário 
discriminado no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do 
fornecimento. 

18.3. A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

a) Primeira Via da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal Fatura; 

c) Cópia reprográfica da Nota de Empenho. 

18.3.1. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia(s) 
da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 

19- RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente 
consoante o disposto art. 140 da Lei Federal n° 14.133. 

19.1.1. O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a 
mão de obra necessária, se assim o for no ato da entrega, os produtos serão recebidos pela 
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Contratante, para posterior verificação do atendimento às condições deste Edital e da conformidade 
com a marca e/ou fabricante declinados na proposta. 

19.1.2. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam irregularidades, não 
correspondem às especificações deste Edital ou não conferem com a marca e/ou fabricante 
declinados na proposta da Contratada ou estão fora dos padrões determinados, eles serão 
rejeitados e devolvidos, podendo a Administração rescindir a contratação ou determinar a 
substituição dos produtos, pelos corretos, no prazo de 15 dias úteis (quinze dias úteis) contados da 
comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

19.1.3. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a 
Administração poderá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 

19.1.4. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

19.1.4.1 O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da 
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no ANEXO I, verificadas posteriormente. 

20- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do objeto, 
mediante o fornecimento do material e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos 
discriminados na cláusula 17.3 deste edital e o atestado de recebimento e aprovação dos produtos 
pela Prefeitura. 

20.1.1 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu 
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida 

20.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 
fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas. 

20.1.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão na aceitação do material. 

20.3. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de MOO( em vigor, ficando 
ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

21 - PENALIDADES 

21.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal n° 
14.133/21. 

21.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
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a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 
obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração. 

21.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de 
citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração 
Pública, a critério da Prefeitura; 

21.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de 
firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

21.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa 
não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio 
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas "a" e "h" do 
subitem 20.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e 
gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

21.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido 
o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas 
como segue: 

21.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

21.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial 
do ajuste. 

21.4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, 
inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a 
demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução 
do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

21.4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as 
especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

21.4.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das 
obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

21.4.6. Multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente 
de culpa da Contratada. 

21.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
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21.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 
da Lei Federal n° 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade 
competente e protocolizado nos dias úteis, pelo prazo recursal. 

21.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 
qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não 
tiver sido protocolizada 

21.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição 
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

21.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do 
artig0158, "caput" e§1°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021 

21.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, 
as sanções penais estabelecidas na Lei Federal n°14.133/21. 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. No julgamento da habilitação e da proposta, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

22.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa e o principio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

22.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

22.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

22.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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22.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal n° 14.133/21, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente 
os casos omissos. 

22.7. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 
71 da Lei Federal n° 14.133/21 

22.8. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 
documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do 
certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21. 

22.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o 
caso, as Unidades competentes. 

22.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da 
licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de 
transcrição. 

22.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento 

22.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

(Acaso a Administração Pública entenda necessária ou possível a subcontratação para o objeto, 
deverá observar as normas previstas §90 do art. 67 e no art. 122, ambos da Lei Federal n° 
14.133/21) 

22.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

22.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do 
Pregoeiro. 

22.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados 
em processo administrativo pertinente ao certame. 

22.17. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, 
serão divulgados no Diário Oficial e no sítio eletrônicowww.comprasaraguana.com.br, bem como no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

22.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos 
autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

22.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.comprasaraguana.com.br 
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21.11. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao 
disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

21.12. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Zé Doca- para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele d corrente. 

Araguana 26 de Janeiro de 2026. 

Secretário ação 
Israel D s do Nascimento 

CPF: 602.315.713-05 
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ANEXO 1 

Pregão Eletrônico N°. 006/2026 

Processo Administrativo n°. 017/2026 

Tipo: MENOR PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE EDITAL O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE PROJETO PEDAGÓGICO 
VOLTADO AO INCENTIVO À LEITURA, VISANDO À MELHORIA DO DESEMPENHO EDUCACIONAL DOS 
ESTUDANTES DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ARAGUANÃ MA. 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES 

1.1. Das especificações escritas 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

DESTINADO A NEUROEDUCAÇÃO, QUE BUSCA INTEGRAR OS 
CONHECIMENTOS DA NEUROCIÊNCIA COM A PRÁTICA 
EDUCACIONAL, VISANDO MELHORAR O PROCESSO DE ENSINO 
E APRENDIZAGEM NA SALA DE AULA. COLEÇÃO COMPOSTA 
POR 4 TÍTULOS DISTINTOS, ABORDANDO AS TEMÁTICAS DE 
TRÂNSITO, EDUCAÇÃO FINANCEIRA, CIDADANIA E 
SOLIDARIEDADE, CADA OBRA COM 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 
COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ 150 G, FORMATO 280 X 280 MM, 
CAPA EM CARTÃO 250 G, PODENDO INCLUIR TECNOLOGIA QR 
CODE QUE APRESENTE CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A 
HISTÓRIA NARRADA E NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. 
MAIS ACERVO COMPLEMENTAR DE 250 LIVROS DE LITERATURA 
INFANTOJUVENIL, INCLUINDO EXEMPLARES EM FORMATOS 
DIVERSOS, COMO INTERATIVOS, POP-UP, 3D, CARTONADOS, 
COM DEDOCHES, SONOROS, COM QUEBRA-CABEÇAS, COM 
TEXTURAS E ILUSTRAÇÕES DIFERENCIADAS, A TITULO 

UNO 5 R$ 56.856,67 R$ 284.283,33 
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SUGESTIVO, PODENDO VARIAR CONFORME O ACERVO 
DISPONÍVEL NO MERCADO, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA 
PEDAGÓGICA E A FAIXA ETÁRIA INDICADA. BIBLIOTECA 
TÉCNICA PEDAGÓGICA FORMADA POR 12 LIVROS ESPECÍFICOS 
SOBRE O USO DA NEUROEDUCAÇÃO DENTRO DO CONTEXTO 
ESCOLAR DIRECIONADOS PARA FORMAÇÃO DO EDUCADOR. 1 
PAINEL NEUROPEDAGÓGICO PSICOMOTOR, CONFECCIONADO 
EM MDF DE QUALIDADE, CONTENDO ATIVIDADES MOTORAS, 
SENSORIAIS, ASSOCIATIVAS, DE CORES, LETRAS, IMAGENS E 
ESTÍMULOS SONOROS/MUSICAIS, EM QUANTIDADE MÍNIMA DE 
10 ATIVIDADES. AS MEDIDAS E ACABAMENTOS PODERÃO 
VARIAR, DESDE QUE MANTIDA A SEGURANÇA, A QUALIDADE E 
A FINALIDADE PEDAGÓGICA DO RECURSO. 12 FANTOCHES EM 
FELTRO COM ABERTURA DE BOCA COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 35 CM, CADA UM. FANTASIAS COM 10 
PERSONAGENS INFANTIS, SENDO 1 FADA, 1 BRUXA, 1 PRÍNCIPE, 
1 PRINCESA, 1 BRANCA DE NEVE, 5 ANIMAIS DIVERSOS, 
COMPOSTO POR MACACÃO E TOUCA, NO TAMANHO ÚNICO 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 6 ANOS. DOIS (2) CONJUNTOS DE MESA 
BISTRÕ INFANTIL, REFORÇADA, ACOMPANHADAS DE 4 
CADEIRAS CADA MESA. JOGO DE DAMA E XADREZ DIVERTIDO 
GIGANTE, COMPOSTO POR 28 PEÇAS EM MADEIRA COM 
TAMANHO DE 9X4,5 CM CADA PEÇA. CENTRO DE LEITURA 
COMPOSTO POR 8 MÓDULOS COLORIDOS CONFECCIONADOS 
EM CORINO, COM ESTRUTURA DE MADEIRA COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 180 X 98 X 48 CM. 1 (UMA) ESTANTE 
COLORIDA PRODUZIDA EM MDF, MEDINDO 150 CM DE ALTURA, 
75CM DE LARGURA E 45CM DE PROFUNDIDADE, COM 6 
PRATELEIRAS.1 (UM) JOGO CENTOPEIA DAS CORES 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO, FORMADO POR 5 
CORES DIFERENTES E 1 DADO GIGANTE. 1(UM) KIT DE JOGOS 
DE MONTAR COM 200 PEÇAS CONFECCIONADAS EM MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) KIT DE JOGOS PLÁSTICOS COM 
700 PEÇAS CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE. 1 (UM) TAPETE SENSORIAL PRODUZIDO EM 
CORINO COM TEXTURAS DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. BAÚ 
EM MADEIRA COM 10 JOGOS EDUCATIVOS. BAÚ DE MADEIRA 
COM DOBRADIÇAS E FECHO, MEDINDO 50X 32X 25 CM. 
ACOMPANHA 10 BRINQUEDOS: 01 DOMINÓ DE FORMAS 
GEOMÉTRICAS, 01 JOGO DE PINOS, 01 PRANCHA DE SELEÇÃO, 
01 RELÓGIO, 01 BATE PINOS, 01 PASSA FIGURAS, 01 DOMINÓ 
TRADICIONAL, 01 CUBOS DE ENCAIXE, 01 PULA CORDA, 01 
PALAVRAS CRUZADAS. MEDIDAS DO BAÚ 50X 32X 25X CM. 
FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS 
DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS, NO 
FORMATO 210X 280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA 
PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA 
OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA 
DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 
PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 
MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

02 SALA MULTISSENSORIAL DE 
INTEGRAÇÃO CRIANÇA GENIAL 

UNI) 5 R$ 56.856,67 R$ 284.283,33 
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DESTINADO A INTEGRAR CRIANÇAS ATIPICAS, PREPARADO 
PARA SALA MULTISSENSORIAL. ACERVO DE 120 LIVROS 
INCLUINDO LIVROS INTERATIVOS, POP-UP, 3D, CARTONADOS, 
COM TEXTURAS, SONOROS, LIVROS DE COMUNICAÇÃO E 
INTERAÇÃO SOCIAL, LIVROS SENSORIAIS ("DE SINTA"), 
QUEBRA-CABEÇAS E ILUSTRAÇÕES DIFERENCIADAS, ALÉM DE 
10 LIVROS TÉCNICOS SOBRE CRIANÇAS ATÍPICAS PARA 
FORMAÇÃO DE EDUCADORES. 
ACOMPANHA 1 KIT DE MATERIAIS DE APOIO PEDAGÓGICO 

___ 

INCLUINDO 5 ABAFADORES DE RUÍDO, 3 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO CONTRA LUZ SOLAR, UVA/UVB E LUZ AZUL 
(PROTEÇÃO UV 400), 2 IMPLEMENTADORES DE ROTINA 
(AGENDA E CALENDÁRIO EM NYLON 600 COM PEÇAS EM 
VELCRO, FORMATO 68X45X1 CM), 2 PAINÉIS DAS EMOÇÕES 
(MENINO E MENINA, COM PEÇAS DESTACÁVEIS, EM TECIDO 
NYLON, 50X48X1 CM), 1 MANTA PONDERADA (50X50 CM, 
ENCHIMENTO DE POLIPROPILENOANTIALÉRGICO, PESO 1,5 KG) 
E 1 TABLET KID PAD 7 COM 64GB + 4GB DE MEMÓRIA. 
ACOMPANHA 1 CASINHA PSICOMOTORA INTERATIVA EM MDF 
6MM ADESIVADO COM JOGOS PEDAGÓGICOS FIXADOS EM 
VELCRO, DIMENSÕES DE 90 CM (ALTURA), 50 CM (LARGURA) E 
60 CM (PROFUNDIDADE). INCLUI 5 JOGOS SENSORIAIS DE 
ALINHAVOS COM 5 PEÇAS E CADARÇOS, 1 KIT DE JOGOS DE 
MONTAR COM 200 PEÇAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, 1 CAIXA 
TÁTIL DE MDF (24X24X12 CM) COM ABERTURAS EM EVA E 10 
PEÇAS COM FORMAS E TEXTURAS VARIADAS, 1 PINÇA DOS 
ANIMAIS COLORIDOS E LAVÁVEIS COM PEÇAS ENTRE 1,6 CM E 
3,8 CM, 5 QUEBRA-CABEÇAS E JOGOS DE CLASSIFICAÇÃO OU 
FIXAÇÃO EM MDF COLORIDO, 2 PRANCHAS DE COMPLETAR, 1 
ESCORREGADOR DE LETRAS E NÚMEROS COM 
ESCORREGADOR MONTÁVEL, 35 LETRAS ROLANTES, 25 FICHAS 
DE PALAVRAS, 1 ROLETA E MANUAL DE INSTRUÇÕES, 1 
ESCORREGADOR DE SILABAS COM 25 FICHAS DE PALAVRAS, 35 
SILABAS ROLANTES, 1 ROLETA E MANUAL, 5 BOLAS FIDGET 
GIROSCÓPIO, 5 CUBOS MÁGICOS (5,6 CM X 5,6 CM X 5,6 CM), 
POP-ITS COLORIDOS EM BORRACHA E UM KIT DE FIDGET TOYS 
(STYM TOYS) PARA ESTIMULAÇÃO SENSORIAL. INCLUI UM BAÚ 
DE MADEIRA COM 10 JOGOS PEDAGÓGICOS, CONTENDO UM 
RELÓGIO EDUCATIVO (23X19X6 CM), CUBOS DE ENCAIXE 
(6,5X12X12 CM), PRANCHA DE SELEÇÃO (18X18X5 CM), BATE-
PINOS (20X23X9 CM), TANGRAM, JOGO DA VELHA ADAPTADO 
(25X25X1 CM), PINOS COLORIDOS (17,5X15X7 CM), TORRE DE 
HANÓI (36X13X7 CM) E DOMINÓ DE FORMAS GEOMÉTRICAS 
(16,5X12,5X4 CM), CONDICIONADOS EM UM BAÚ DE MADEIRA 
(45X21X33 CM, PESO 9,5 KG). ACOMPANHA UM KIT DE JOGOS 
DIGITAIS, INCLUINDO ORBOOT (GLOBO DE 10", LIVROS 
INTERATIVOS E ADESIVOS), STEM (COM NÚMEROS, BLOCOS, 
LETRAS MAGNÉTICAS) E TACTO DOCTOR (ACESSÓRIOS 
MÉDICOS E JOGO DE REALIDADE AUMENTADA). UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: ESTANTE PARA LIVROS EM FORMATO DE 
FOGUETE (MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 34X60X120 CM), 1 
ESTANTE PARA JOGOS E LIVROS (75X35X90 CM, MDF BRANCO 
COM 2 GAVETAS COLORIDAS), 1 TRIÂNGULO PIKLER COM 
RAMPA (TRIÂNGULO DE 48X53X7 CM, RAMPA DE 28X90 CM), 1 
GANGORRA PIKLER (90X40X43 CM, ACABAMENTO PET 
LAMINADO AZUL), 1 TÚNEL PIKLER (1 TÚNEL DE 150X50X50 CM 
E 3 TÚNEIS MENORES DE 50X50X50 CM), 1 MINI 
ESCORREGADOR PIKLER, 5 PAINÉIS PSICOMOTORES 
SENSORIAIS MODELO COLMEIA (33X29X3 CM, MDF), 2 PUFFS 
GIGANTES (100X80X80 CM, COURO SINTÉTICO COLORIDO), 4 
RAMPAS DE EQUILÍBRIO (VERMELHO - 35X20 CM, AZUL - 40X20 
CM, VERDE - 51X22 CM, AMARELO - 30X20 CM, TODOS EM 
MADEIRA), 1 TAPETE SENSORIAL EM CORINO (1,90X1,90 M, 
COLORIDO COM LETRAS DO ALFABETO EM RELEVO), 2 
ALMOFADAS SENSORIAIS E 1 MESA COM 4 CADEIRAS EM 
FORMATO DE NUVEM, MDF REVESTIDO DE FÓRMICA, 84 CM DE 
LARGURA, 154 CM DE COMPRIMENTO E 60 CM DE ALTURA, PARA 
ATÉ 5 CRIANÇAS. ACOMPANHA 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
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PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 
DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X280 MM, 
COM 32 PÁGINAS. 
ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, 
EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 
SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS 
TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

03 ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO - FAZ 
DE CONTA 

O ESPAÇO LÚDICO MONTESSORIANO É UM AMBIENTE 
PEDAGÓGICO COMPLETO, VOLTADO PARA CRIANÇAS DE 2 A 10 
ANOS DE IDADE, COMPOSTO POR UM CONJUNTO DE MATERIAIS 
EDUCACIONAIS, MOBILIÁRIOS INFANTIS EM MADEIRA PINUS, 
LIVROS INCLUSIVOS, RECURSOS INTERATIVOS E PROCESSO 
DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PRESENCIAL, FUNDAMENTADO 
NOS PRINCÍPIOS DO MÉTODO MONTESSORI. O CONJUNTO 
INCLUI UM MANUAL TÉCNICO-PEDAGÓGICO NO FORMATO 
210X280 MM, COM 32 PÁGINAS, CONTENDO TODAS AS 
ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS E DE USO DOS EQUIPAMENTOS. A 
CASINHA PSICOMOTORA INTERATIVA É CONFECCIONADA EM 
MDF DE 6MM ADESIVADO, COM IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA 
DEFINIÇÃO (1400 DPI), INCLUINDO JOGOS PEDAGÓGICOS 
INTERATIVOS FIXADOS COM VELCRO, MEDINDO 90 CM DE 
ALTURA X 50 CM DE LARGURA X 60 CM DE PROFUNDIDADE, 
VOLTADA PARA ESTÍMULO À COORDENAÇÃO MOTORA E 
DESENVOLVIMENTO SENSORIAL. O ACERVO LITERÁRIO É 
COMPOSTO POR 120 LIVROS INFANTIS COM TEMÁTICAS 
INCLUSIVAS E FORMATOS VARIADOS, ADEQUADOS ÁS FAIXAS 
ETÁRIAS DE 2 A 10 ANOS, INCLUINDO 20 LIVROS 
FUNDAMENTADOS NO MÉTODO MONTESSOR1, LIVROS DE 
BANHO, DE PANO, POP-UP, LIVROS DE TOQUE E TEXTURA, 
SONOROS, LIVROS DE IMAGEM, FANTOCHES E LIVROS 
CARTONADOS. O MOBILIÁRIO INCLUI: 1 ESTANTE EM FORMATO 
DE CASINHA EM MADEIRA PINUS (105X75X30 CM); 1 MESA EM 
MADEIRA PINUS COM TAMPO EM LAMINADO PET AZUL 
(70X70X52 CM); 4 CADEIRAS EM MADEIRA PINUS COM 
ACABAMENTO EM LAMINADO PET AZUL (60X26X33 CM); 1 
COZINHA INFANTIL EM MADEIRA PINUS COM FOGÃO, FORNO E 
PIA (75X60X33 CM); 1 GELADEIRA EM MADEIRA PINUS (43X82X30 
CM); 1 MICRO-ONDAS EM MADEIRA PINUS (30X18X24 CM), 1 
BANCADA DE FERRAMENTAS EM MADEIRA PINUS (100X70X30 
CM); 1 KIT DE LIMPEZA INFANTIL COM RODO E VASSOURA; 1 
CAIXA DE FERRAMENTAS EM MADEIRA COM 22 PEÇAS (34X19X7 
CM); 1 KIT DE PEÇAS CRIATIVAS EM MADEIRA COM 34 PEÇAS 
(34X19X7 CM). 

O CONJUNTO ACOMPANHA DIVERSOS KITS DE ALIMENTAÇÃO E 
CASA: 1 KIT SALADA EM MADEIRA COM 24 PEÇAS; 1 KIT DE 
CONDIMENTOS COM 9 PEÇAS (15,5X5X12,5 CM); 1 KIT DE FRIOS 
COM CORTE -7 PEÇAS (20X12X9 CM); 1 KIT DE BEBIDAS COM 9 

UND 5 R$ 58.856,67 R$ 284.283,33 
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PEÇAS (13,5X13,5X14,5 CM); 1 KIT DE MOBILIA DE COZINHA COM 
9 PEÇAS (13X11,5X14 CM); 2 AVENTAIS E TOUCAS INFANTIS EM 
ALGODÃO COLORIDO (49X42X0,5 CM); 1 KIT DE PANELAS E 
MOBÍLIA EM MADEIRA COM 9 PEÇAS (30X20X8 CM); 1 KIT DE 
LEGUMES COM CORTE - 12 PEÇAS (15,5X12X6,5 CM); 1 KIT DE 
FRUTAS COM 5 PEÇAS (15,5X12X6,5 CM); 1 KIT DE FRUTAS COM 
CORTE -14 PEÇAS (15,5X12X12 CM). O ESPAÇO TAMBÉM INCLUI 
1 CASA DE BONECAS COM VARANDA E MÓVEIS COLORIDOS EM 
MADEIRA (37X31X22 CM); 1 BERÇO PARA BONECA EM MADEIRA 
COM COLCHÃO DE ESPUMA REVESTIDO EM TECIDO 
ESTAMPADO (31X21X14 CM); 1 TAPETE SENSORIAL EM CORNO 
COM TEXTURAS DIVERSAS (100X100 CM); E 1 BAÚ 
ORGANIZADOR EM MADEIRA PINUS COM RODÍZIOS EM 
SILICONE (30X30X40 CM). ACOMPANHA UM MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA NO FORMATO 210X280 MM COM 32 
PÁGINAS, ABORDANDO OS ASPECTOS DIDÁTICOS, 
METODOLÓGICOS E FUNCIONAIS DE TODOS OS ELEMENTOS 
DO ESPAÇO. INCLUI TAMBÉM PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PRESENCIAL DESTINADO AOS PROFESSORES 
QUE UTILIZARÃO O MATERIAL EM SALA DE AULA, COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS, ABORDANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS, DIDÁTICOS E METODOLÓGICOS 
RELACIONADOS AO USO DO ESPAÇO. A FORMAÇÃO SERÁ 
REALIZADA EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, E 
TODOS OS CUSTOS ENVOLVIDOS COM A CAPACITAÇÃO SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR. OS 
TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

04 CANTINHO DA LEITURA EM QUADRINHOS 
ANOS INICIAIS 

COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS CLÁSSICOS 
INFANTIS EM QUADRINHOS DIVIDIDOS EM 15 TÍTULOS, SENDO 6 
LIVROS DE CADA TÍTULO COM LEITURA INDISPENSÁVEL PARA 
FORMAÇÃO INTELECTUAL DOS ALUNOS. OBRAS: O 
CHAPELEIRO LOUCO NO PAÍS SEM MARAVILHAS, ÁLADIM EM 
QUADRINHOS, JOÃO E MARIA E AS ARMADILHAS DA BRUXA 
COZINHEIRA, O MÁGICO DE OZ EM QUADRINHOS, POR CIMA 
DAS NUVENS, PETER PAN EM QUADRINHOS, O GATO DE BOTAS, 
A PEQUENA SEREIA EM QUADRINHOS, A MENINA PINÓQUIO, A 
BELA ADORMECIDA EM QUADRINHOS, PINÓQUI0 EM 
QUADRINHOS, BRANCA DE NEVE EM QUADRINHOS, A BELA E A 
FERA EM QUADRINHOS, CINDERELA EM QUADRINHOS, 
CHAPEUZINHO VERMELHO EM QUADRINHOS. O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR GODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, 
UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE COLORIDA EM MADEIRA MDF 
COM 3 PRATELEIRAS E PUXADORES DE PAREDE: MEDIDAS DO 
PRODUTO: ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 55 CM, PROFUNDIDADE: 
7 CM, COM 03 PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 
DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA PROPOSTA 
PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 
FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

UND 10 R$ 5.726,00 R$ 57.260,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araguana.ma.Eov.br 



PREFEITURA DE 

ARAGUAN~
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM 
CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER 
ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO 
DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 
FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 
PROJETO DE LEITURA. 

05 CANTINHO DA LEITURA LITERATURA 
ANOS FINAIS 

COMPOSTO POR: 90 LIVROS COM OS PRINCIPAIS TÍTULOS DA 
LITERATURA CLÁSSICA BRASILEIRA, LEITURA INDISPENSÁVEL 
PARA A FORMAÇÃO INTELECTUAL DOS ALUNOS, PREPARANDO-
OS PARA VESTIBULARES E ENEM. OBRAS: IRACEMA, CLARA 
DOS ANJOS, A MORENINHA, SENHORA, O GUARANI, MEMÓRIAS 
PÓSTUMAS DE BRÁS CUBAS, O CORTIÇO, HELENA, LUCÍOLA, O 
ATENEU, MARILIA DE DIRCEU, O MULATO, UBIRAJARA, LIRA DOS 
VINTE ANOS, TRISTE FIM DE POLICARPO QUARESMA, QUINCAS 
BORBA. O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR 
CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A 
HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 ESTANTE COLORIDA EM 
MADEIRA MDF COM PRATELEIRAS: MEDIDAS DO PRODUTO: 
ALTURA: 1,09 M, LARGURA: 0,55 CM, PROFUNDIDADE: 0,7 CM, 
COM 03 PRATELEIRAS. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA. APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: 
ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, 
EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 
SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS 
TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

UND 10 R$ 5.726,00 R$ 57.260,00 

06 BRINQUEDOTECA INFANTIL 

AMBIENTE ESPECIALMENTE PROJETADO PARA CRECHES E 
EDUCAÇÃO INFANTIL, VISANDO ESTIMULAR O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS. ACERVO DE 
LIVROS COMPOSTO POR 62 TÍTULOS INFANTIS, INCLUINDO 
POP-UPS, SONOROS, COM TEXTURAS, CLÁSSICOS INFANTIS, 
CARTONADOS, 3D, COM DEDOCHES E COM ABAS. O ACERVO 
DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, 
UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. ACOMPANHA 
BRINQUEDOS E JOGOS SELECIONADOS EM: ITEM 1 -01 TOCA 3 
EM 1 COM BOLINHAS COLORIDAS: TAMANHO 1,14 M (ALTURA) X 
1,13 M (BASE), CONTENDO 150 BOLINHAS EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO. FAIXA 
ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS. ITEM 2 - 01 PLAYGROUND 
INFANTIL: FEITO DE PLÁSTICO RÍGIDO, TAMANHO 135 CM 
(ALTURA) X 77 CM (LARGURA) X 69 CM (COMPRIMENTO). FAIXA 

UND 20 R$ 20.130,00 R$ 402.600,00 
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CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araguana.ma.gov.br 
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ETÁRIA: RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS. ITEM 
3-01 PULA-PULA CAVALINHO: FEITO DE BORRACHA LAVÁVEL E 
ANTIALÉRGICA, TAMANHO 55 CM (ALTURA) X 33 CM (LARGURA) 
X 56 CM (COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 ANOS. ITEM 4-01 
TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO: TAMANHO 1,90 M 
X 1,90 M. FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS 
IDADES. ITEM 5-01 JOGO BIG CONSTRUTOR: 24 PEÇAS FEITAS 
DE ESPUMA REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, 
TAMANHO 31 CM (ALTURA) X 27 CM (LARGURA) X 37 CM 
(COMPRIMENTO). FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS 
AS IDADES. ITEM 6 - 01 ARAMADO EDUCATIVO: 
CONFECCIONADO EM MADEIRA. FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO 
PARA TODAS AS IDADES. ITEM 7 - 01 KIT MONTA TUDO: 64 
PEÇAS FEITAS DE PLÁSTICO RESISTENTE, ACONDICIONADAS 
EM BOLSA PLÁSTICA. FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA 
TODAS AS IDADES. ITEM 8 - 01 ALFABETO ILUSTRADO 
COLORIDO: FEITO DE EVA COM 26 PLACAS NO FORMATO 21 X 
21 X 10 CM. FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 1 ANO. ITEM 09 - 02 
PUFFS INFANTIS: CONFECCIONADOS EM TECIDO OXFORD, 
REVESTIDOS DE ESPUMA. TAMANHO 24 CM (ALTURA) X 22 CM 
(LARGURA) X 26 CM (PROFUNDIDADE). FAIXA ETÁRIA: 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE O A 6 ANOS. INCLUINDO 04 
TATAMES DE EVA: TAMANHO 1,0 X 1,0 M CADA. UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE E 
ATóXICO, TAMANHO 51,4 CM (ALTURA) X 37,2 CM (LARGURA) X 
51,4 CM (COMPRIMENTO), CAPACIDADE APROXIMADA DE 15 KG, 
MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. FORMAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 
01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A UTILIZAÇÃO 
DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 
TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS NO FORMATO 
210X280 MM, COM 32 PÁGINAS. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE 
AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 
PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 
MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

— 

07 ESPAÇO LÚDICO INFANTIL 

AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA O DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL INFANTIL, BASEADO NA TÉCNICA DE LIBERAÇÃO 
DO HORMÔNIO SOMATOTRÓFICO (HORMÔNIO DO 
CRESCIMENTO) ATRAVÉS DA LEITURA E INTERATIVIDADE DE 
LIVROS INFANTIS DESTINADOS PARA O MOMENTO DA SONECA, 
COM OBJETIVO DE PROPORCIONAR O DESCANSO ÁS 
CRIANÇAS COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: ACERVO TOTAL 120 
LIVROS INFANTIS PARA CRIANÇAS COM ATÉ 10 ANOS, LIVRO 
101 HISTÓRIAS PARA DORMIR, NO FORMATO 210 x 280 MM, 64 
PÁGINAS. LIVRO 101 HISTÓRIAS DE VALORES MORAIS, NO 
FORMATO 210 x 280 MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 101 HISTÓRIAS DE 
BOA NOITE, NO FORMATO 210 x 280 MM, 64 PÁGINAS. LIVRO 365 
CONTOS DE FADAS, NO FORMATO 210 x 280 MM, 229 PÁGINAS. 
LIVRO 365 CONTOS DE FADA, NO FORMATO 210 x 280 MM, 230 
PÁGINAS. TEMAS RESTANTES DIVIDIDOS EM: LIVROS POP-UP E 
3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, LIVROS 
CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM 
DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. O ACERVO DEVE INCLUIR, EM 
PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE PROPORCIONEM ACESSO 

UND 10 R$ 22.976,83 R$ 229.768,33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araguana.ma.gov.br 
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A VÍDEOS NARRANDO A HISTORIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, 
E AUDIOLIVROS. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 BAÚ: 
QUADRADO EM MADEIRA MDF COM 4 RODAS DE SILICONE E 
TAMPA COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO MEDIDAS DO 
PRODUTO: ALTURA: 72 CM, LARGURA/PROFUNDIDADE: 44 CM, 
COMPRIMENTO: 79 CM. BRANCO 15MM, FITA DE BORDA PVC, 
RODÍZIO TRANSPARENTE EM GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS 
E DOBRADIÇAS METÁLICAS. 12 CAMAS EMPILHÁVEIS IDEAL 
PARA CRIANÇAS DE 2 A 6 ANOS MEDIDAS APROXIMADAS 133 x 
54 x 14 CM, 4 TUBOS DE ALUMÍNIO, 4 SUPORTES ESTRUTURAIS 
INJETADOS EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA E 1 TECIDO 
PLÁSTICO LAVÁVEL COM FECHO DE VELCRO. 03 PUFFS 
INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA ETÁRIA A 
PARTIR DE 1 ANO, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 01 
TAPETE ECOLÓGICO: ENCANTE AS CRIANÇAS COM OS 
PERSONAGENS DOS CONTOS CLÁSSICOS, JOÃO E MARIA, 
CHAPEUZINHO VERMELHO, JOÃO E O PÉ DE FEIJÃO, 
CACHINHOS DOURADOS, O TAPETE É COMPOSTO DE 8 PEÇAS 
DE E.V.A COM CENÁRIO DAS HISTÓRIAS, PODENDO SER 
MONTADO HORIZONTAL OU VERTICALMENTE, OS 
PERSONAGENS POSSUEM VELCRO PARA SEREM FIXADOS NO 
TAPETE NO MOMENTO DA CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS. 01 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 
CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS 
E DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE 
AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 
PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 
MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

08 ACERVO LITERÁRIO INFANTOJUVENIL 

COMPOSTO POR: 120 LIVROS INFANTIS EDUCATIVOS, 
INCLUINDO: CONTOS CLÁSSICOS, NARRATIVAS, BIOGRAFIAS, 
LITERATURA INFANTOJUVENIL BRASILEIRA E HISTÓRIAS EM 
QUADRINHOS. ACOMPANHA UMA COLEÇÃO COMPOSTA DE 
CINCO VOLUMES "OFICINA DE LITERATURA." O ACERVO DEVE 
INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, UM 
MANUAL DE MEDIAÇÃO E AUDIOLIVROS. UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 01 MÓVEL LÚDICO COLORIDO COM 6 
PRATELEIRAS EM FORMATO DE CASINHA COM RODINHAS DE 
SILICONE, PRODUZIDO EM MDF. MEDIDAS DO PRODUTO: 
ALTURA: 1,32 M, LARGURA: 75 CM, PROFUNDIDADE: 38 CM, 
PODENDO TER VARIAÇÃO NAS MEDIDAS EM NO MÁXIMO 6 CM. 
01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, APRESENTANDO 
TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 
EQUIPAMENTO. APLICAÇÃO DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: 
ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS EM SALA DE AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, 
EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO 
SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS 

UND 20 R$ 13.223,33 R$264.466,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araguana.ma.zov.br 
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TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

09 BIBLIOTECA MÓVEL COM TEATRO 

ANOS INICIAIS 

AMBIENTE DESENVOLVIDO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 
BASEADO NA REPRESENTAÇÃO TEATRAL DA INTERATIVIDADE 
COM PERSONAGENS DA LITERATURA INFANTIL COM ACERVO 
TOTAL DE 192 LIVROS INFANTIS COM TEMÁTICAS 
RELACIONADAS AS ARTES, INCLUSÃO, CIÊNCIAS, SAÚDE, 
ECOLOGIA, ÉTICA, VALORES, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, LÍNGUA 
PORTUGUESA E IDIOMAS + 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 
PEDAGÓGICA. CONJUNTO DE 10 FANTASIAS NOS SEGUINTES 
TEMAS: MACACÃO E TOUCA, PRINCESA, BRUXA, PRÍNCIPE. 
CONJUNTO DE 10 FANTOCHES NOS SEGUINTES TEMAS: 
CONJUNTO FAMÍLIA BRANCA/NEGRA, CONJUNTO ANIMAIS; 
GATO, CACHORRO, LEÃO E RATO APROXIMADAMENTE: 35 cm 
(CADA) MATERIAL: FELTRO. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: 01 
MÓVEL VOLANTE COM 5 GAVETÕES E TEATRO DE FANTOCHES 
MEDIDAS DO PRODUTO: ALTURA: 1,66 M LARGURA: 75 CM 
PROFUNDIDADE: 45 CM COM RODAS EM SILICONE. APLICAÇÃO 
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA: ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE 
AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 
PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 
MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUÍDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

UNO 10 R$ 21.606,67 R$ 216.066,67 

10 ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR 

ANOS INICIAIS 

ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 324 TÍTULOS 
DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL I. BIBLIOTECA COM LIVROS 
DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: LITERATURA 
INFANTIL, GIBITECA, LIVROS 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS 
COM TEXTURAS, LITERATURA BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA 
LITERATURA INTERNACIONAL, LIVROS EM LIBRAS. O ACERVO 
DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES QUE 
PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS NARRANDO A HISTÓRIA, 
UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: ESTANTE MÓVEL PERSONALIZADA EM MDF 
COM 08 RODAS DE SILICONE COM FECHADURA E CADEADO. 
ESTANTE COM AS SEGUINTES MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 
M PROFUNDIDADE: 1,08 M, LARGURA: 0,26 CM, MEDIDAS 

UND 30 R$ 21.609,33 R$ 648.280,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araeuana.ma.gov.br 
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FECHADO: ALTURA: 1,18 M, PROFUNDIDADE: 0,90 CM, LARGURA: 
0,65 CM. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 
DIDÁTICOS, ALÉM DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA BIBLIOTECA 
ESCOLAR. ACOMPANHA PROCESSO DE FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 
FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR). OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM 
CARÁTER MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER 
ADAPTADOS OU SUBSTITUIDOS CONFORME O ACERVO 
DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, 
FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO 
PROJETO DE LEITURA. 

_ 

11 ACERVO BIBLIOTECA ESCOLAR 

ANOS FINAIS 

ACERVO BIBLIOGRÁFICO COMPOSTO POR 324 TÍTULOS 
DIRECIONADOS AO FUNDAMENTAL II, BIBLIOTECA COM LIVROS 
DIVERSOS E COM OS SEGUINTES TEMAS: LITERATURA 
INFANTOJUVENIL, LIVROS CARTONADOS, LITERATURA 
BRASILEIRA, CLÁSSICOS DA LITERATURA BRASILEIRA E 
INTERNACIONAL, LIVROS EM LIBRAS E LIVROS DE PESQUISAS. 
O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, LIVROS COM QR CODES 
QUE PROPORCIONEM ACESSO A VIDEOS NARRANDO A 
HISTÓRIA, UM MANUAL DE MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO: ESTANTE MÓVEL 
PERSONALIZADA EM MDF COM 08 RODAS DE SILICONE COM 
FECHADURA E CADEADO. ESTANTE COM AS SEGUINTES 
MEDIDAS ABERTO: ALTURA: 1,18 M PROFUNDIDADE: 1,08 M, 
LARGURA: 0,26 CM MEDIDAS FECHADO: ALTURA: 1,18 M 
PROFUNDIDADE: 0,90 CM LARGURA: 0,65 CM. 01 MANUAL DE 
ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 
APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS TÉCNICOS E 
DIDÁTICOS DO EQUIPAMENTO. ACOMPANHA PROCESSO DE 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE 
AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 
PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS COM A 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). OS TÍTULOS E 
MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER MERAMENTE 
SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU SUBSTITUIDOS 
CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE QUE MANTIDA A 
ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, QUALIDADE E A 
FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE LEITURA. 

UND 20 R$ 21.609,33 R$432.186,67 

12 BIBLIOTECA ITINERANTE 

ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS 

COMPOSTO POR: 2.150 LIVROS DIVERSOS COM OS SEGUINTES 
TEMAS, LITERATURA INFANTOJUVENIL, LIVROS CARTONADOS, 
LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS 

UN D 1 R$ 74.696,67 R$ 74.696,67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 
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COM ABAS, LITERATURA BRASILEIRA, CLÁSSICOS EM 
QUADRINHOS, LIVROS DE PESQUISAS. 30 BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS DIVIDIDOS EM 10 CONJUNTOS PEDAGÓGICOS 
DE DOMINÓS. TEMAS: MULTIPLICAÇÃO, SUBTRAÇÃO, DIVISÃO, 
ADIÇÃO, FRASES, FIGURAS E LETRAS, OBJETOS, TRADICIONAL, 
METADES E DIVISÃO SILÁBICA, 10 CONJUNTOS DE MEMÓRIA 
EDUCATIVA. TEMAS: MEMÓRIA MEUS BRINQUEDOS, MEMÓRIA 
ANIMAIS VERTEBRADOS, MEMÓRIA MEIOS DE TRANSPORTE E 
COMUNICAÇÃO, MEMÓRIA PROFISSÕES, MEMÓRIA FRUTAS 
LEGUMES E HORTALIÇAS, MEMÓRIA INGLÊS, MEMÓRIA 
ALFABETIZAÇÃO, MEMÓRIA PLURAL, MEMÓRIA NUMERAIS, 
MEMÓRIA ANIMAIS E FILHOTES, 05 QUEBRA-CABEÇAS NOS 
TEMAS: QUEBRA-CABEÇA - MAPAS BRASIUMÚNDI, 05 
SEQUÊNCIA LÓGICA: TEMAS DIVERSOS EM MDF; 01 TENDA 
PANTOGRÁFICA SANFONADA CORES DIVERSAS — 6 x 3 M; 02 
MESAS DE ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXA 70 x 70, 
CORES DIVERSAS, SUPORTA ATÉ 20 KG, FABRICAÇÃO EM 
POLIURETANO 08 CADEIRAS ADULTO: COMPRIMENTO 44 CM, 
ALTURA 72 CM, LARGURA 55 CM, (MEDIDAS APROXIMADAS). 01 
MESA INFANTIL COM PÉS DESMONTÁVEIS OU FIXAS, 
COMPRIMENTO 45 CM, ALTURA 47 CM, LARGURA 45 CM, 
FABRICAÇÃO EM POLIURETANO. 04 CADEIRAS INFANTIS COM 
APOIO PARA BRAÇOS, CORES DIVERSAS, FABRICAÇÃO EM 
POLIURETANO, FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 ANOS. 
04 BAÚS PLÁSTICOS, TAMPA BASCULANTE, CAIXA SUPER 
RESISTENTE, TAMPA ACOPLADA ARTICULADA BIPARTIDA, 
TAMPA COM SISTEMA DE ZIG-ZAG DE ENCAIXE O QUE GARANTE 
MAIOR RESISTÊNCIA E SEGURANÇA FECHADA, LOCAL PARA 
POR CADEADO OU LACRE, PORTA DESCRIÇÃO NA LATERAL DO 
PRODUTO, CAIXA EM POLIPROPILENO PP, ENCAIXÁVEL E 
EMPILHÁVEL, CAPACIDADE 65 LITROS, MEDIDAS: 40 x 59,5 x 36,5 
CM. (AXPXL), PESO: 3,5 KG. 01 TAPETE DE EVA COM ALFABETO 
ESTAMPADO, MATERIAL: EVA, TAMANHO DIÂMETRO 1,90 M x 
1,90 M, FAIXA ETÁRIA, RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 
FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS PROFISSIONAIS 
DE ENSINO: 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 
UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS 
ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS EQUIPAMENTOS. NO 
FORMATO 210 x 280 MM, COM 32 PÁGINAS. PROCESSO DE 
FORMAÇÃO INICIAL PARA OS PROFESSORES, ABORDANDO 
ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, NA 
MODALIDADE ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO 
PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 
5 HORAS. OS TÍTULOS E MATERIAIS DESCRITOS TÊM CARÁTER 
MERAMENTE SUGESTIVO, PODENDO SER ADAPTADOS OU 
SUBSTITUÍDOS CONFORME O ACERVO DISPONÍVEL, DESDE 
QUE MANTIDA A ESSÊNCIA PEDAGÓGICA, FAIXA ETÁRIA, 
QUALIDADE E A FINALIDADE EDUCACIONAL DO PROJETO DE 
LEITURA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a despesa considerando a necessidade de manutenção das atividades pedagógicas 
da Secretaria de Educação. Ademais a aquisição do material em evidência objetiva estimular o 
aprendizado, criatividade, iniciativa, trabalho em grupo com desenvolvimentos da capacidade 
de liderança, preparar o aluno para enfrentar desafios da rápida transformação do mundo. 

Dessa forma, torna - se importante equipar nossas unidades com materiais didático - 
pedagógicos que se configuram como ferramentas e materiais de apoio, possibilitando a 
ampliação do processo de ensino — aprendizagem para os estudantes e a população de modo 
geral. 
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3. OBJETIVOS 

A educação é um direito social de todos, assegurado pela Constituição Federal e de 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Junto com 
saúde e segurança pública, é um dos deveres mais importantes de todas as esferas 
governamentais e, por isso, possui uma significativa legislação que visa garantir não só com 
que os governos cumpram suas obrigações, mas também com que a educação cumpra sua 
função social. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta aquisição, ou como item pertinente, por meio da apresentação 
de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

5. DA AMOSTRA 

A empresa classificada em primeiro lugar no certame deverá apresentar amostras de todos os 
itens em até 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro, através do chat. 

As amostras deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Araguana localizada na sediada 
na Av. Major Silva Filho, no 880 — Centro — ARAGUANÃ/MA, das 08:00 às 18:00 de segunda a 
sexta-feira. 

As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o nome da licitante, o 
número do item e a referência ao Processo Licitatório. 

As amostras serão confrontadas as especificações expressas no Termo de Referência (anexo 
deste edital). 

As análises das amostras apresentadas serão processadas pela equipe técnica, consoante aos 
padrões técnicos, científicos e sensoriais disponíveis e reconhecidos. Serão rejeitados os 
produtos não aprovados pela equipe técnica. No caso de reprovação da amostra apresentada, 
o Pregoeiro convocará a empresa classificada em segundo lugar para apresentação de sua 
amostra. 

A não apresentação da amostra sem justificativa aceita pela Administração ou a sua reprovação 
pelo setor competente implicará a desclassificação do licitante do certame. 

As amostras ficarão sob aguardada Secretaria Municipal de Educação até a homologação do 
certame pela autoridade competente. 

Após a homologação do certame pela autoridade competente, os licitantes poderão 
comparecerem à Secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para retirarem as amostras e aquelas que não forem retiradas neste prazo serão destruídas. 

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
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O material será entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, apartir do recebimento 
da Ordem de fornecimento e será recebido pelo Fiscal do Contrato que verificará as 
características e quantidades dos produtos recebidos com as estabelecidas nesse Termo de 
Referência e, após essa análise, atestará ou não o recebimento do material. 

7. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA 

O material será entregue na Prefeitura Municipal de Araguana localizada na sediada na Av. 
Major Silva Filho, n° 880 — Centro — ARAGUANÁ/MA, das 08:00 às 18:00 de segunda a sexta-
feira. 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

O material será recebido pelo Fiscal do contrato que verificará as características e quantidade 
dos produtos, comparando — as com as estabelecidas nesse Termo de Referência e, após essa 
análise, aceitará ou não o recebimento do objeto. 

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

O material deve ser entregue conforme as especificações exigidas, sendo qualquer 
característica adversa motivo para o cancelamento do contrato. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da contratada, além de outras previstas neste TR e na legislação 
pertinente: 

1. Entregar o material na Secretaria Municipal de Educação, no endereço acima especificado. 

2. Responsabilizar — se pela entrega do material e porto da despesa referente a sua 
realização. 

3. Substituir as suas expensas no total ou em parte, o material fornecido à Prefeitura Municipal 
De Araguana em casos de incorreções decorrentes de fabricação, transporte indevido e/ou 
inobservância das especificações exigidas. 

4. Obedecer as características do material, especificadas nesse Termo de Referência. 

5. Responder por todos os ônus referentes à entrega do material ora contratado, desde os 
salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o contrato resultante desse Termo de 
Referência. 

6. Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa 
ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir. 
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7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega do objeto do presente Termo de 
Referência. 

8. Responsabilizar — se pelo pagamento de qualquer despesa relacionada ao objeto do 
presente Termo de Referência. 

9. Não sub contratar o todo, nem em parte o objeto do presente Termo. 

10. Assinar a Ata de Registro/contrato resultante desse termo de Referência no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da notificação por parte da administração, sob pena de decair o direito à 
contratação e submeter-se às cominações legais. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações da contratante, além de outras previstas neste TR e na legislação 
pertinente: 

1. Emitir empenho. 

2. Realizar rigorosa conferência das características dos produtos recebidos, através do 
Gestor do Contrato. 

3. Efetuar o pagamento após a entrega total do material, de acordo com a apresentação das 
Notas Fiscais. 

12. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTOS 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos, 
mediante a apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo (a) Gestor (a) do 
contrato resultante desse Termo de Referência. 

13. SANÇÕES: 

O descumprimento total ou parcial das cláusulas do contrato resultantedesse TR acarretará a 
aplicação das penalidades previstas na legislação que tratados Contratos da Administração 
Pública (Lei n° 14.133/21 e alterações). 

14. PRAZO E VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do contrato/ata de registro de preços terá de 12 (doze) meses. 

15. CONDIÇÕES GERAIS: 

O procedimento para a aquisição do material, objetivo desse Termo de Referência, além de 
obedecer ao que foi estabelecido no presente documento também está sujeito ao que a 
legislação pertinente determinar. 
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Pregão Eletrônico n°. 006/2026. 
Processo Administrativo n°. 017/2026. 
Tipo: MENOR PREÇO 

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE EDITAL O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EDUCACIONAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE PROJETO 

PEDAGÓGICO VOLTADO AO INCENTIVO À LEITURA, VISANDO À MELHORIA DO DESEMPENHO 

EDUCACIONAL DOS ESTUDANTES DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ARAGUANÃ MA. 

ANEXO II— PROPOSTA DE PREÇOS 

A (empresa)  inscrita no CNPJ sob 

n° estabelecida 

na  n°., telefone / fax 

n°s , e-mail. 

Propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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Descrição do material:  

Quantidade:  

Unidade (indicar se unidade, caixa, etc):  

Marca/fabricante:  

Preço unitário: R$   ) (em 
moeda corrente nacional, expressos em algarismos, comduas casas decimais epor extenso) 
em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso) 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

01.   Prazo 
de entrega. ( ) dias  (úteis ou corridos) (máximo de ( ) dias, contados do 
recebimento pela contratada da   (definir se do recebimento da própria Nota de Empenho, 
pedido, Ordem de Fornecimento, etc.) 

02.  Prazo 
de garantia do produto contra defeitos de fabricação e/ou seu transporte:  (  ) meses (não 
inferior a 
  (indica 
rprazo), a contar da data da entrega 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° "12026 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ********-** E A EMPRESA ******. 

O MUNICÍPIO DE *****, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ n.° , com sede na , representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, 
Senhor, inscrito no CPF/MF sob o n° _, portador da Cédula de Identidade n° residente _ , 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _, com sede na **-, representada neste ato 
pelo Sr. , inscrito no CPF/MF sob o n.° , doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, e o(a)  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por _ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo n° _ e em observância às disposições da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. / _, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de _ _ nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até ** de *********** de 2026, contados da data 
da assinatura deste instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
compete nte, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$  ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram 

- se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em //(DD/MWAAAA). 

7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.70 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios; defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.4Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.6 Responsabilizar - se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.70 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
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cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

1.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

1.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.4 A aplicação das sanções realiza — se - á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando - se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

1.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

1.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
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por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

1.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar o contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

1.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na formada Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

1.1.1 Gestão/Unidade: 
1.1.2 Fonte de Recursos: 

1.1.3 Programa de Trabalho: 

1.1.4 Elemento de Despesa: 

1.1.5 Plano interno: 

1.1.6 Nota de emprenho: 

1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
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14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

15.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de ******** para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

******** ** 
"" de de 2026. 

MUNICÍPIO DE

 - Representante Legal 
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CONTRATANTE 

 - Representante Legal 

CONTRATADA 

ANEXO III — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE *******-", Estado da Manhão, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n.° , com sede na , representada neste ato pelo Chefe do Poder 
Executivo, Senhor, inscrito no CPF/M . sob o n° _,portador da Cédula de Identidade n° 
residente ,considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica,— para REGISTRO DE PREÇOS n°  /202..., publicada no   de 

/  /202 , processo administrativo n.°, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n°390, de 29 de dezembro de 
2023, subsidiariamente, pelo Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n° I20_, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.10 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 
ENDERE 0/CONTATO/REPRESENTANTE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

Não há órgãos participantes. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 Não há órgãos participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade da administração pública municipal, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante Anuência do órgão Gerenciador, respeitadas as condições e as 
regras estabelecidos na Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.2 A manifestação do órgão Gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos que não participaram do registro de preços, que 
demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°. 14.133, de 2021. 

4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidos, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e órgãos Participantes. 

4.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
Gerenciador e órgãos Participantes. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecido no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araguana.ma.gov.br 



PREFEITURA DE 

ARAGUAN d" 
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

5.2.1. instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedado ao 
licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, se 
obrigando nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.3 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.4 Mantiverem sua proposta original. 

5.4.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
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5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser 'alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araguana.ma.zov.br 



PREFEITURA DE 

ARAGUANie-~
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
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registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8,2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8,2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 40, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

***Mole*** ** de 2026. 

Assinaturas 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE„ CNPJ 
, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 EM, DE DE 2026. 
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(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 70, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

PREGÃO ELETRÔNICO N°/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°12026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE *********" 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 , INSCRITO NO CNPJ N°  , POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E CPF N° , DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ O. 
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 (DATA) 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°12026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
N°12026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°/2026, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°12026, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
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C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°12026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE **********, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 (DATA) 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2026 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4000 ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
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POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 
DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 (DATA) 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°12026 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

A EMPRESA  , INSCRITA NO CNPJ N°   , POR 
INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° E DO CPF N° , DECLARA NÃO TER RECEBIDO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 www.araguana.ma.gov.br



PREFEITURA DE 

ARAGUAN/e-~
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO 
DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 (DATA) 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°12026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°/2026 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° 

LOCALIZADA À , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATÓRIO NPREFEITURA MUNICIPAL DE********** — PREGA() ELETRÔNICO 
N°/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 
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PREFEITURA DE 

ARAGUAN..
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

 (DATA) 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO XI 

MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°/2026 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF N.° , (ENDEREÇO COMPLETO) , neste ato 
representada pelo seu (Sócio/Representante Legal) , Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG 
, endereço , autoriza o Sr.(a) , inscrito no CPF/MF sob o n° (apresentar o original), a 
representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
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PREFEITURA DE 

ARAGUAN" 
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

Concorrência n.° 2026, a ser realizada na Prefeitura Municipal de ***********, no dia / / , 
respondendo, assim, pela representada, como seu mandatário, a quem outorgamos amplos 
poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 
conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, 
interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e 
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em epígrafe. 

 (DATA) 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DOS INCISOS III E IV DO ART. 1° E NO 
INCISO III DO ART. 50 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

PREGÃO ELETRÔNICO N°/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°12026 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 , INSCRITO NO CNPJ N°  , POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E CPF N° , DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1° E NO INCISO III DO ART. 50 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO. 
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PREFEITURA DE 

ARAGUAN 
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

 (DATA) 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°/2026 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE *********** 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 , INSCRITO NO CNPJ N°  , POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)  , 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E CPF N° 
, DECLARA QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, NOS TERMOS DO ART. 
63, IV, DA LEI N° 14.133/2021. 
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ç— PREFEITURA DE 

ARAGUAN..
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

 (DATA) 

 (REPRESENTANTE LEGAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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